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Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E
PROCESSO”, ocorrido no âmbito do XXX Encontro Nacional do CONPEDI, realizado entre
os dias 15 e 17 de novembro de 2023 em Fortaleza/CE, promovido pelo Conselho Nacional
de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central
“Acesso à Justiça, Soluções de Litígios e Desenvolvimento”.

Realizados com o resultado dos trabalhos, convidamos os leitores para uma agradável
apreciação da íntegra dos pôsteres sobre “Direito penal, criminologia, política criminal e
processo” que se encontram nesta publicação. 

Livio Augusto de Carvalho Santos

Luiza Santos Cury Soares

Eudes Vitor Bezerra
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LACUNAS LEGISLATIVAS E SEU REFLEXO NA RESPONSABILIZAÇÃO
PENAL DAS PESSOAS JURÍDICAS: UMA PREDILEÇÃO PELO

PUNITIVISMO DE CRIMINALIDADE DE RUA EM FACE DA
CRIMINALIDADE CORPORATIVA

Giulia Palermo Guimaraes Gianecchini

Resumo
INTRODUÇÃO

A presente pesquisa tratará da temática da Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas em
crimes ambientais, relacionando elementos jurídicos e de política pública criminal.

Apesar de haver previsão de responsabilização penal de empresas na Constituição Federal e
na Lei de Crimes Ambientais, ainda há lacunas, falhas e dúvidas na legislação, alguns
exemplos são: ausência de previsão específica de pena, o que viola o princípio da legalidade,
impossibilidade de cálculo prescricional, ausência de fixação específica sobre os valores de
multa. Logo, são fatores que dificultam a punição e o exercício de intimidação à prática
corporativa socialmente danosa.

PROBLEMA DE PESQUISA

Pretende-se analisar de que forma as pessoas jurídicas seriam criminalizadas por seus injustos
no Brasil, além de se fazer uma verificação sobre o motivo do sistema punitivo brasileiro ser
mais rígido em relação a certos crimes e a certos criminosos, e menos atento em relação a
outros delitos e infratores.

OBJETIVOS

O objetivo geral da pesquisa é justamente esclarecer de que forma as lacunas legislativas
fomentam a criminalidade corporativa e a predileção do sistema criminal quanto à punição
dos crimes de rua.

O objetivo específico da pesquisa é examinar de que maneira ocorre a responsabilização penal
das corporações no Brasil, bem como discutir o cometimento de infrações penais por
indivíduos de alta classe social e a inclinação do sistema punitivo brasileiro para a punição de
crimes de rua e contra a população de classe baixa e afrodescendentes.

MÉTODO
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No presente trabalho será adotado o método científico dedutivo, desenvolvendo-se em uma
pesquisa qualitativa, exploratória e bibliográfica. As ferramentas de pesquisa utilizadas foram
doutrinas, legislação e artigos científicos em periódicos jurídicos.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Foi constatado que as injustiças praticadas por corporações e agentes corporativos não geram
a mesma indignação moral, medo e raiva quando comparado com a criminalidade de rua.
Além disso, diante a imensa porosidade e lacunas legais, é difícil perceber um regime justo,
equitativo e proporcional de justiça criminal corporativa. Isto, pois as grandes corporações são
vistas como braços dos motores do crescimento econômico.

Todavia, o mesmo não acontece quanto a certos delitos e infratores (ou estereótipo de
infratores), pois não faltam indignação moral, medo e raiva quando se analisa a criminalidade
de rua.

Nota-se que autoridades fiscalizadoras e reguladoras falham ao estabelecer políticas de
controle suficientes quanto ao delito corporativo e a concentração de poder por parte das
grandes corporações. Além disso, mecanismos de compliance, carente de efetiva integridade
dos negócios, podem ser manipulados em favor de interesses antiéticos. Logo, esse ambiente
irregular se encaixa ou na lógica da "irresponsabilidade organizada" ou revela o uso de law
enforcement como mecanismo de extorsão.

Palavras-chave: reponsabilidade penal da pessoa jurídica, lacuna legislativa, criminalidade

de rua
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